
 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Guaporé 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 702/2024 

 

 

 

TORNA SEM EFEITO O ATO DE NOMEAÇÃO CONCEDIDO 

ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 436/2024, RETIFICADA PELA 

PORTARIA Nº 442/2024 AO (A) SR (A) ANDERSON LUIZ 

CHIESA 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ, no uso de suas 

atribuições legais TORNA SEM EFEITO, a contar de 11 de março de 2024, o ato de nomeação 

concedido através da Portaria nº 436/2024, retificada pela Portaria nº 442/2024, de 20 de fevereiro de 

2024, com efeitos legais a contar de 22 de fevereiro de 2024, com prorrogação de prazo para posse 

pela Portaria nº 498, de 23 de fevereiro de 2024, ao (à) SR (A) ANDERSON LUIZ CHIESA, para o 

cargo de TESOUREIRO, haja vista o requerimento solicitando a desistência da vaga, conforme 

Protocolo nº 1.752, de 11 de março de 2024. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em 11 de março de 2024. 

 

 

Valdir Carlos Fabris 

Prefeito 

 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Sandra Agosti 

Secretária da Administração  

Publicado no informe oficial eletrônico www.guapore.rs.gov.br/pagina/informes-oficiais-meio-eletronico e no 

Diário Oficial Eletrônico do Município 
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